[image: image1.png]



Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI Nº 391

Altera a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 372, de 24 de junho de 1980.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA O EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 372 de 24 de junho de 1980, passa a Ter a seguinte redação:

“Art. 1º - As construções em Alvenaria, clandestinas, edificadas no Município de Votorantim, poderão ser legalizadas na forma desta lei, até 31 de dezembro de 1980.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 28 de novembro de 1980 – XVI ANO DA EMANCIPAÇÃO.

      _________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                   ___________________________

EDIVALDO ALVES DA SILVA

Resp. p/ Diretoria Adm. Interna
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